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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM REPOUSO

Estado de Minas Gerais

ANEXO III

= ATRIBUIÇÕES =

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÕES:

· Elaborar, implantar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, bem como avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil;
· Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;
· Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
· Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública;
· Executar as demais atividades relacionadas na Lei nº 8.662/93;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
ATRIBUIÇÕES:

· Efetuar trabalhos de escrituração em geral;
· Auxiliar os trabalhos inerentes a Secretaria da Prefeitura;
· Efetuar serviços nas diversas unidades de trabalho da Prefeitura;
· Efetuar trabalho de telefonista;
· Executar trabalhos da junta do serviço militar;
· Executar os serviços gerais de secretaria e atendimento no hospital Municipal, no Centro de Saúde, nos Postos de Saúde e demais repartições públicas municipais;
· Auxiliar e executar os serviços do SIAT;
· Auxiliar nos serviços de Tesouraria, Contabilidade e de Pessoal;
· Efetuar trabalhos de apoio ao Gabinete do Prefeito;
· Grau Máximo de Responsabilidade imprescindível à função;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÕES:
· Preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos;

· Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação;

· Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos, ampliar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas, efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis, realizar testes e proceder à leitura, para subsidio de diagnóstico, colher material para exames laboratoriais, prestar cuidados de enfermagem pré-operatórios, circular em sala de cirurgia, se necessário, instrumentar, executar atividades de desinfecção e esterilização;

· Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimenta-lo ou auxilia-lo a alimentar-se, zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde;

· Integrar-se à equipe de saúde;

· Participar de atividades de educação em saúde;

· Executar trabalho de rotina vinculados à alta de pacientes;

· Participar dos procedimentos pós-morte;

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ATRIBUIÇÕES:
· Serão dimensionados de acordo com a lotação do servidor;
· Efetuar atividades variadas e simples, tais como: abertura de valetas, capina, limpeza de área, podas de árvores, preparo de terreno, compactação, preparo de massa, preparo de madeira para construção, varrição de ruas e coleta de lixo, manusear equipamentos, utensílios e máquinas de simples operação;
· Executar tarefas no cemitério municipal, inclusive enterrando defuntos.
· Zelar e manter o patrimônio municipal, vigiar prédio público e executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS
ATRIBUIÇÕES:

· Exercer atividades de limpeza urbana na coleta de lixo – resíduos sólidos, bem como atividades de menor complexidade;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: DENTISTA
ATRIBUIÇÕES:

· Executar as atribuições inerentes à qualificação profissional;
· Executar atividades de natureza especializada, envolvendo a realização de exames, diagnósticos, tratamentos clínicos e cirúrgicos de afecção e anomalias dentárias dos estudantes das escolas municipais e estaduais, de servidores municipais e pessoas carentes em geral;
· Efetuar estudos de planos e programas que vissem a adoção no município de medidas de proteção à saúde dentária da população, especialmente da população estudantil, da zona rural e urbana;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: ENFERMEIRO
ATRIBUIÇÕES:

· Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde e chefia de unidade de enfermagem;

· Organizar a direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas;

· Prestar consultoria e efetuar auditoria, emitindo parecer sobre matéria de enfermagem;

· Prestar consulta e prescrição de assistência de enfermagem;

· Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes;

· Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;

· Participar de planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;

· Participar na elaboração, execução e avaliação de planos assistenciais de saúde;

· Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programa de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;

· Prever o controle sistemático de infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões;

· Participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados  aos pacientes durante a assistência de enfermagem;

· Participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica;

· Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puerperal e ao recém-nascido;

· Acompanhar a evolução do trabalho de parto;

· Executar assistência obstétrica em situação de emergência;

· Executar as demais atividades relacionadas pelo Decreto nº 94.406, de 08/06/87;

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO
ATRIBUIÇÕES:

· Coordenar, preparar e executar análises laboratoriais físico-químico, realizar exames, coordenar a farmácia do município assumindo a responsabilidade técnica da mesma;

· Atividades de natureza especializada envolvendo a realização de exames em geral, avaliando tratamento clínico e cirúrgico da população carente em geral, alunos de rede escolar, servidores públicos e seus dependentes;

· Respeitar o direito do usuário de conhecer o medicamento que lhe é dispensado e de decidir sobre a sua saúde e bem estar;

· Informar e assessorar ao paciente sobre a utilização correta do medicamento;

· Aconselhar e prescrever de livre dispensação nos limites da atenção primária a saúde;

· Observar sempre, com rigor científico, qualquer tipo de medicina alternativa, procurando melhorar a assistência ao paciente;

· Atualizar e ampliar seus conhecimentos técnico-científicos e sua cultura geral, visando ao bem público e a efetiva prestação de serviços ao ser humano, observando as normas e princípios do Sistema Nacional de Saúde, em especial quanto à atenção primária da saúde;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante a necessidade da rede de saúde do Município.
CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
ATRIBUIÇÕES:

· Ler e interpretar o código de obras

· Fiscalizar a execução de obras particulares no município, verificando as condições corretas de alinhamentos, nivelamento e demarcação plani-altimétricas, realizando as  devidas autuações com preenchimento de formulários.
· Verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;
· Embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas;
· Ler e interpretar o código de posturas.

· Fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, diversões e serviços de transporte de passageiros verificando a observância de Posturas Municipais e de normas de Saúde Pública, orientando o contribuinte, advertindo-o e emitindo notificações, quando for o caso, para fazer cumprir a legislação municipal pertinente.
· Verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido alterações de ampliação, transformação e redução;

· Fiscalizar as obras e serviços realizados em logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica;
· Verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, utensílios e objetos, de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos, de ordem e segurança pública;
· Inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização;

· Verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines ou em logradouros públicos;

· Verificar as escalas de plantão das farmácias;

· Verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, reforma ou demolição, bem como a carga e descarga de material na via pública;

· Verificar o depósito na via pública, de resíduos de fábricas e oficinas, restos de material de construção, entulhos provenientes de reformas e demolições, resíduos de casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jardins e quintais particulares, objetivando a desobstrução da via pública;

· Apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos;

· Autuar e apreender as mercadorias por irregularidades e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas;

· Verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos;

· Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado;

· Fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para que sejam mantidos livres de mato, água estagnada e lixo;

· Fiscalizar, intimar e autuar os proprietários ou arrendatários de terrenos situados em ruas dotadas de meio-fio, que não estejam devidamente murados e com a respectiva calçada construída;

· Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas municipais e da legislação urbanística;
· Solicitar força policial para dar cumprimento à ordens superiores, quando necessário;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
CARGO: GARI
ATRIBUIÇÕES:

· Exercer atividades de limpeza urbana, varrição, limpeza de vias urbanas bem como atividades de menor complexidade;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
CARGO: MÉDICO
ATRIBUIÇÕES:
· Coordenar e executar atividades médicas institucionais a nível local;
· Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares;
· Prestar atendimento médico a nível hospitalar;
· Prestar serviços no âmbito da saúde pública executando atividades clínico-epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde coletiva;
· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe;
· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde;
· Grau máximo de responsabilidade imprescindível à função;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: MONITOR DE CRECHE
ATRIBUIÇÕES:

· Desenvolver o planejamento elaborado e orientado pelo profissional responsável;
· Elaborar planejamento das atividades semanalmente;
· Manter o ambiente de trabalho organizado e decorado de acordo com orientação pedagógica;
· Receber as crianças e encaminhá-las para as atividades;
· Acompanhar as crianças durante as refeições;
· Comunicar à coordenadora alterações de saúde apresentadas palas crianças;
· Monitorar atividades criativas junta às crianças, visando o desenvolvimento sócio-educativo, físico e cultural;
· Manter atualizada a freqüência das crianças;

· Preencher ficha de avaliação individual das crianças;

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
CARGO: MOTORISTA
ATRIBUIÇÕES:

· Executar tarefas de conduzir veículos de transporte de cargas, passageiros, automóveis, ambulância e demais veículos que atendem diversas áreas de trabalho da Prefeitura;
· Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo, testar freios e parte elétrica;
· Zelar pela documentação do veículo e da carga;
· Examinar ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados os funcionários, pacientes, materiais, máquinas e outros objetos;
· Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: OPERADOR DE RAIO X
ATRIBUIÇÕES:
· Executa exames radiológicos, sob a supervisão do médico, posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de Raio X, para atender às requisições médicas;
· Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do trabalho;
· Colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas radiográficas;
· Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal, para assegurar a validade do exame;
· Acionar o aparelho de Raio X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada;
· Encaminhar o chassi com o filme à câmera escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita à revelação do filme;
· Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a elaboração do boletim estatístico;

· Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor verificando e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços;
· Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar acidentes;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: PROFESSOR
ATRIBUIÇÕES:
· Regência efetiva de atividades escolares, na área de estudo e disciplina;
· Elaboração de programas e planos de trabalho;
· Controle, avaliação do rendimento escolar e recuperação de alunos;
· Comparecer em reuniões, participar de cursos de reciclagem ou de auto-aperfeiçoamento;
· Pesquisa educacional e cooperação no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo de ensino aprendizagem, quanto da ação educacional e a participação ativa na vida comunitária da escola;
· Representar a escola perante os órgãos de administração central;
· Velar pela fiel observância do regime didático e disciplinar;
· Promover o bom relacionamento entre todo pessoal da escola;
· Favorecer a integração da escola com a comunidade, através da mutua cooperação, na realização das atividades de caráter cívico, social e cultural;
· Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza, ou em virtude das disposições regulamentares, sejam decorrentes de suas atribuições;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ATRIBUIÇÕES:

· Ministrar aulas que incentivem a prática de esportes pelos alunos da rede pública municipal;

· Organizar e participar de eventos esportivos do município;

· Incentivar os munícipes atendidos por programas específicos à prática de esporte;

· Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

· Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

· Zelar pela aprendizagem dos alunos;

· Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

· Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

· Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

· Participar de reuniões, cursos e programas de aperfeiçoamento, quando solicitado; 

· Participar de reuniões pedagógicas e administrativas a fim de discutir e solucionar os problemas surgidos na escola;
· Participar de cursos de capacitação, eventos escolares e outros;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
CARGO: SERVENTE ESCOLAR
ATRIBUIÇÕES:

· Fazer e distribuir café, lanches e merendas em horários pré-fixados, recolhendo os utensílios utilizados, promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas materiais;
· Promover e zelar pela  boa organização dos serviços de copa e cantina das escolas, limpando-as e conservando-as para manter a higiene local;
· Zelar pela ordem e limpeza de toda escola;
· Conservar limpa as dependências sanitárias, além de repor o material necessário;
· Executar serviços de limpeza e conservação de instalação, moveis, equipamentos e utensílios em geral na unidade escolar;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: SUPERVISOR ESCOLAR
ATRIBUIÇÕES:

· Compete ao especialista de educação articular o trabalho pedagógico da escola, coordenando e integrando o trabalho dos coordenadores de área, dos docentes, dos alunos e de seus familiares em torno de um eixo comum: o ensino-aprendizagem, pelo qual perpassam as questões do professor, do aluno e da família;
· Coordenar o planejamento e implementação do projeto pedagógico da escola, tendo em vista as diretrizes definidas no Plano de Desenvolvimento da Escola;
· Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento da Escola;
· Delinear com os professores, o projeto pedagógico, explicitando seus componentes de acordo com a realidade da escola;
· Coordenar a elaboração do currículo pleno, envolvendo a comunidade escolar;
· Assessorar os professores na escola e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao atingimento dos objetivos curriculares;
· Promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades, os métodos, técnicas e materiais de ensino;
· Participar da elaboração do calendário escolar;
· Articular os docentes para o desenvolvimento técnico-pedagógico da escola, definindo suas atividades específicas;
· Avaliar o trabalho pedagógico sistematicamente, com vistas à orientação de sua dinâmica;
· Participar do corpo docente, do processo de avaliação (interna/externa) e da análise de seus resultados;
· Identificar as manifestações culturais características da região e incluí-las no desenvolvimento da escola;
· Analisar os resultados da avaliação sistêmica feita juntamente com os professores e identificar as necessidades dos mesmos;
· Realizar a avaliação do desempenho dos professores, identificando as necessidades individuais de treinamento e aperfeiçoamento;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ATRIBUIÇÕES:

· Acompanhar o preparo de pacientes para consultas, exames e tratamentos;
· Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação;
· Acompanhar a execução de tratamentos específicos prescritos, ou e rotina, além de outras atividades de auxiliares de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacina, efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis, realizar testes e proceder à leitura, subsídio de diagnóstico, colher material para exames laboratoriais, prestar cuidados de enfermagem pré-operatórios, circular em sala de cirurgia, se necessário, instrumentar, executar atividades de desinfecção e esterilização;

· Monitorar a prestação dos cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde;
· Integrar-se à equipe de saúde;
· Participar de atividade de educação em saúde a seu nível;
· Executar trabalho de rotina vinculados à alta de pacientes;
· Supervisionar os procedimentos dos auxiliares nos pós-morte;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior
CARGO: TELEFONISTA
ATRIBUIÇÕES:

· Efetuar todos os trabalhos de telefonista;
· Administrar o recinto conservando-o limpo;
· Auxiliar nos trabalhos de escrituração geral da Prefeitura;
· Auxiliar servidores superiores quando solicitado;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: VIGIA
ATRIBUIÇÕES:

· Vigiar prédios escolares e demais patrimônio municipal, especialmente do período noturno;
· Zelar pela boa manutenção do patrimônio Municipal e evitar depredação por parte de atos de vandalismo;
· Recorrer à autoridade policial, quando necessário;
· Manter fechados os portões, portas e demais entradas dos prédios públicos;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
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